
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.034 - RJ (2019/0260023-4)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 32A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE CORUMBÁ - SJ/MS 
INTERES.  : CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS PARA O PESSOAL DA 

MARINHA 
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA ROCHA  - MS007112 
INTERES.  : EVACIL MARIA ALVES DA SILVA 
 

  

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência.
A teor do art. 198 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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